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tei ne 46212018'

MAJORA A ALÍQUOTA DE CONTRIEUIçÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E ALTERA O PLANO DE

AMORTIZAçÃO DO DÉFICIT ATUARIAL PREVISTO NA tEI

N9 434, DE 20 DE JUNHO DE 2016.

o PREFEITo Do MUNIcíPlo DE VERTENTE Do LÉRlo, Estado de Pernambuco' no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município' faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le. A alíquota de que trata o inciso lll' do art' 12' da Lei Municipal ne

335l2oLlseráde16,60%(dezesseisvírgulasessentaporcento),incidentesobrea
totalidade da remuneração de contribuição'

Art.2s.Oplanodeamortizaçãododéficitatuarial'doqualtrataoart'ledaLei
Municipal ne 434/2016, passa a vigorar com as seguintes alíquotas:

Ano Alí ota Alí uota

2018

20L9
2020

2027

2022
2073
2024

2025

2026
2027

2028

2029
2030

2031

2032

2033

3,230/o

3,23%

3,230/o

6,00%

L0,00o/o

!4,O00/o

!8,O00/o

22,000/o

26,OOo/o

30,000/o

34,000/o

38,OOo/o

42,000/o

46,000/o

50,00%

54,000/o

58,00%

62,00%

66,00%

70,o0%

7 4,000/o

78,000/o

82,OOo/o

86,O00/o

90,00%

94,000/o

98,00%

t02,o0%
LO6,OO%

tto,00%
7r4,00%

tL4,000/o

Art. 3e. As alíquotas de que tratam a presente Lei poderão ser majoradas, por

ato do chefe do poder executivo, observado o disposto em avaliação atuarial do RPPS

municipal.
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Art.4e. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário'

Vertente do Lério, 12 de abril de 2018'
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